


































                                 

Associação dos Municípios do Centro Serra - AMCSERRA
“A união de vários sonhos em busca de uma só realidade”

ATA 08/2021

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às treze horas e trinta minutos, na

Sala  de  Reuniões  da  Prefeitura  Municipal  de  Sobradinho-  RS,  reuniram-se  os  Prefeitos  dos

municípios  que  compõem  a  Região  27  –  Cachoeira  do  Sul,  do  Modelo  de  Distanciamento

Controlado  do  Estado.  Estiveram  Presentes:  Marciano  Ravanello,  Prefeito  de  Arroio  do  Tigre;

Edson  Joel  Lawall,  Prefeito  de  Cerro  Branco;  Alexander  Castilhos,  Prefeito  de  Estrela  Velha;

Valmor Neri Mattana, Prefeito de Ibarama; Luiz Francisco Fagundes, Prefeito de Lagoa Bonita do

Sul;  Leodegar Rodrigues,  Prefeito de Novo Cabrais;  Maurício Afonso Ruoso,  Prefeito de Passa

Sete; Valdir José Rodrigues, Prefeito de Segredo; Armando Mayerhofer, Prefeito de Sobradinho;

Helio da Costa Garcia Junior e Juliana Cruz Flores representantes do Município de Cachoeira do

Sul(formalmente designados por o Prefeito); também Diniz José Fernandes, Prefeito de Jacuizinho;

e, Paulo Henrique Reuter, Prefeito de Tunas, integrantes da Associação dos Municípios do Centro

Serra - AMCSERRA. Em pauta, o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que institui o

Sistema de Avisos, Alertas e Ações; Protocolo Regional variável para as atividades; e, criação do

Comitê Regional de Enfrentamento a pandemia. Abertura: O presidente Valdir Rodrigues, abriu a

assembleia, e expôs a justificativa de nova assembleia extraordinária e deu inicio a discussão da

pauta.  1 -  Decreto Estadual  nº  55.882,  de 15 de maio de 2021,  que institui  o Sistema de

Avisos,  Alertas  e  Ações  -  O  Presidente  da  AMCSERRA,  Prefeito  Valdir  Rodrigues,  iniciou

colocando resultado das ultimas reuniões entre Associações de Municípios, FAMURS e Governo do

Estado, apresentando o novo sistema de gestão da pandemia, batizado de 3As, e explicou que os

Prefeitos  terão  mais  autonomia  para  gerir  atividades  no  Municípios. 2  - Protocolo  Regional

variável  para  as  atividades  –  Com  a  possibilidade  de  trabalhar  os  protocolos  variáveis  das

atividades, e ajusta-los para à realidade da região, desde que no mínimo 2/3 dos municípios da

região  concordem  com  elas,  foi  iniciado  o  debate.  Primeiramente  o  Procurador  Jurídico  da

Prefeitura  de Cachoeira  do Sul  colocou  a  situação  do Município  e  do Hospital  de  Caridade  e

Beneficência  de  Cachoeira  do  Sul,  referencia  para  a  Região  27.  Destacou  a  superlotação  do

hospital, que chegou a atingir 185% da ocupação de leitos de UTIs, e o esforço da administração

em atender a todos. Todos os presentes opinaram e colocaram a situação de seus Municípios. Por

unanimidade, os Prefeitos optaram pela cautela, e decidiram manter os atuais protocolos vigentes,

que eram descritos na bandeira vermelha. Não serão permitidas no momento novas flexibilizações.

Não serão permitidos eventos, musica ao vivo em restaurantes bares e similares, jogos de bochas

e cartas. Os ginásios também permanecem com as restrições anteriores, sendo permitido agora, o

ensino de educação física das escolas,  sem contato físico. A justificativa pela manutenção das
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regras já aplicadas é a preocupação de todos os Prefeitos com a situação nos Municípios e a atual

condição do Hospital de Caridade e Beneficência, que atende toda a região. Também foi acordado,

que será intensificada a fiscalização a fim de evitar  as aglomerações,  sejam elas em parques,

praças ou ruas. Documento será encaminhado ao Comando da Brigada Militar solicitando auxilio

maior neste sentido. Os Municípios, de acordo com sua realidade, poderão emitir protocolos mais

rígidos que o acordado para a  região.  3 -  Criação do Comitê  Regional –  Durante a reunião

também foi criado o Comitê Regional, conforme determina o novo Decreto do Governo do Estado,

que  será  responsável  por  acompanhar  a  situação  da  pandemia  e  responder  formalmente  aos

alertas  emitidos  pelo  Estado.  O Comitê  é  formado por:  Solange  Terezinha Alves  de Oliveira  -

Especialista  em Saúde Pública  e Saúde do Trabalhador  e Coordenadora do NUREVS (Núcleo

Regional de Vigilância em Saúde); Marcelo Figueiró- Secretário Municipal de Saúde de Cachoeira

do Sul;  Juliana  Cruz  Flores  -  Procuradora Municipal  de Cachoeira  do Sul;  Luciano Morschel  -

Superintendente do HCB; Lucas Proença Dahlke - Médico Infectologista - Diretor Técnico do HCB;

Altemar Rech - Secretário Executivo do Consórcio intermunicipal Vale do Jacuí; Rodrigo Adriano

Stoll - Secretário Executivo da AMCSERRA; Charles Hermes - Procurador Jurídico da Prefeitura

Municipal de Sobradinho. Os responsáveis pela comunicação, e responder formalmente aos alertas

emitidos  pelo  Estado  serão  Juliana  Cruz  Flores  e  Rodrigo  Adriano  Stoll.  Sem mais  a  constar

encerro a presente ata, assinaturas constam em livro destinado a este fim. 

                                             Rodrigo Adriano Stoll

Secretário Executivo da AMCSERRA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL

PRINCESA DO JACUÍ – CAPITAL NACIONAL DO ARROZ

GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T O N°. 46/2021

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em

geral para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

JOSÉ OTÁVIO GERMANO, Prefeito de Cachoeira do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar, com índices de ocupação de

leitos UTI em 185% (UTI normal e COVID);

CONSIDERANDO o  aumento  da  propagação  da  pandemia  COVID-19  em Cachoeira  do  Sul  na  última

semana, com acumulado de 455 novos casos nos últimos três dias (de quinta a sábado);

CONSIDERANDO que há necessidade de medidas urgentes para contenção do avanço da contaminação e

redução da ocupação hospitalar;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 55.882, de 15 de maio de 2021, permite aos municípios a

adoção  de  normas  mais  restritivas,  considerados  os  dados  relativos  à  propagação  COVID-19,  capacidade  de

atendimento e dados epidemiológicos locais

RESOLVE

D E C R E T A R

Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as atividades em geral:

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares

a) Permitido o funcionamento de telentrega, pegar e levar e presencial com ingresso de clientes das 06h até

as 22h, com limite para encerramento das atividades presenciais as 23h. Das 23h até as 24h, permitida telentrega.

b)  Mesas  para  no  máximo  05  pessoas,  com  distanciamento  de  2  metros  entre  as  mesas,  permitido

atendimento apenas para clientes sentados.

c) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI.

d) Permitido o sistema de autosserviço (buffet), mediante uso de máscara e luvas, devendo ser respeitado o

distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nas filas.

e)  Permitido  o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação,  vedada música ao vivo ou

mecânica, happy hour, confraternização, etc.

f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

II – Comércio e serviços em geral

a) Permitido o funcionamento das 8h até as 20 horas. Após, somente telentrega, até as 24 horas.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.
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c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

III – Indústria

a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários.

b)  Máximo  de  75%  dos  trabalhadores  presentes  de  forma  simultânea,  respeitado  o  distanciamento

interpessoal mínimo de 1 metro nos postos de trabalho, filas e na circulação de pessoas.

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares

a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários.

b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local.

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas

a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso.

c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

d) Permitido funcionamento das 06h até as 22h.

VI – Quadras esportivas

a) Permitido funcionamento das 06h até as 22h.

b) Permitida a prática de esportes individuais.

c)  Proibidos  esportes coletivos, exceto em duplas (máximo 4 pessoas de forma simultânea), sem contato

físico.

d) Intervalo mínimo de 20 minutos entre as partidas, devendo ser controlada a saída dos participantes para

entrada de outro grupo.

e) Proibida presença de público no entorno das quadras, em arquibancadas, em áreas comuns, etc.

f) Proibido consumo de alimentos e bebidas no local, exceto bebida não alcoólica levada pelo cliente para

consumo individual (garrafa de água ou semelhante).

g)  Proibido  uso  de  áreas  comuns,  como  churrasqueiras,  bem  como  a  realização  de  campeonatos  ou

confraternizações.

VII – Clubes sociais

a) Permitido o funcionamento das 6h às 22h.

b) Academias, Piscinas e Quadras Esportivas devem observar o regramento específico – itens V e VI deste

Decreto.

c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras,  brinquedos infantis,  saunas, salões de

festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entretenimento.

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

VIII – Missas e Serviços Religiosos

a) Permitido funcionamento das 06h as 22h.

b) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI.

c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local.

d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

IX – Bancos e Lotéricas

a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha.

b) Distanciamento interpessoal de no mínimo 1 metro em filas e postos de trabalho.

c) Permitido funcionamento das 8h as 20h.

X – Distribuidores de Bebidas:
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a) Permitido o funcionamento com atendimento presencial das 8h as 20h. Após, permitida telentrega até 24

horas.

b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local.

XI – Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência

a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite de horário.

b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 06h as 22h. Após, permitida telentrega

até 24h.

c)  A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.

d)  Vedada  a  permanência  de  pessoas  em  local  aberto  ou  fechado  além  do  tempo  necessário  para

atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente por clientes sentados no interior da loja de

conveniência, com distanciamento de 2 metros entre as mesas.

XII – Serviços funerários e velórios

a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário.

b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público de 20 pessoas, exceto para

os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser respeitado o limite de 10 pessoas.

XIII – Educação

a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande do Sul.

XIV – Clínicas e serviços de saúde e assistência social

a) Podem funcionar sem limitação de horário.

b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.

XV – Transporte Coletivo

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário.

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo.

XVI – Serviços de salão de beleza e barbearias

a) Poderão funcionar das 8h as 20h.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação.

c) Distanciamento mínimo de 2 metros entre os postos de trabalho e interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação máxima

permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

XVII – Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias 

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário;

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 8m² de área livre de circulação;

c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes;

d) Rigoroso controle de acesso de clientes e

e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

XVIII – Administração Pública

a)  As  atividades  da  Administração  Pública  Municipal  deverão  ser  mantidas  de  forma  presencial.  Casos

excepcionais serão deliberados por Portaria.

Art. 2º. São regras de observância obrigatória por todos:

I – a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e os encontros presenciais de

qualquer tipo ao estritamente necessário;

II – uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca; 

III – higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória;

IV – disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos;

V – ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de circulação de ar).
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Art. 3º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades:

I – pubs, casas noturnas, bares e similares;

II – eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infantil;

III – cinema;

IV – esportes coletivos;

V – festas, festejos e procissões religiosas ou similares;

VI – reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e similares;

VII – feiras e exposições comerciais e corporativas;

VIII – casas de festas e

IX – espetáculos tipo drive-in.

Art. 4º. Fica proibida a permanência de pessoas e colocação de cadeiras em parques, praças, calçadas,

passeios públicos, faixas de areia dos rios, sendo permitida somente atividade física individual nestes locais.

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 mesas com 5 cadeiras cada nos estabelecimentos tipo

carros-lanche exclusivamente para finalidade de serviços de alimentação, com limitação de horário até as 22h.

Art. 5º. É proibida a realização de qualquer atividade, pública ou privada, que ocasione a aglomeração de

pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado.

Art. 6º. Eventuais casos não previstos neste Decreto deverão observar as normas estaduais obrigatórias

vigentes.

Art.  7º. Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas correlatas,

bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal

de Posturas e nas normas sanitárias, ressalvado, ainda, o encaminhamento para apuração na esfera criminal.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Cachoeira do Sul, 16 de maio de 2021.

JOSÉ OTÁVIO GERMANO

Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNIcipIO DE NOVO CABRAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE

TESTAGEM DA COVID  19

A Secretaria Municipal de Sadde de Novo Cabraisa adquiriu
425 testes rapidos para a COVID 19 com recurso municipal e
recursos oriundos das portaria GM/MS n9 480/2020 e Resolu¢ao CIB n9

073/2020, GM n9 774 de 9 de abril de 2020, GM ng 1.666 de 1 de julho de

2020, sendo estes totalmente aplicados.

Foram disponibilizados 325 testes rapidos atrav6s da
Secretaria Estadual de Sadde.

Foram recebidos 1000 testes da Secretaria Municipal de
Sadde do municipio de Cachoeira do Sul, atrav6s de doaeao, tendo
em vista que os testes tinham urn curio prazo de validade, e destes,
550 foram aplicados.

Os relat6rios de coleta de testes RT/PCR nao estao inseridas
neste relat6rio devido a problema no sistema do LACEN e do
TESTAR RS, os quais disponibilizam estes relat6rios.

VACINACAO DA COVID  19

A Secretaria Municipal de Sadde do Municipio de Novo
Cabrais organiza a ordem de prioridade de vacinaeao conforme
orientae6es do Minist6rio da Sathde, Secretaria Estadual de Satlde,
Plano Nacional de lmunjzagao e Resolug6es da CIB/RS.

Giana F. Lopes de Castro
Secretaria Municipal de Sadde

Novo Cabrais,19 de Maio de 2021.



D E C R E T O N°4662, 18 DE MAIO DE 2021

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em

geral para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

VALDIR JOSÉ RODRIGUES, Prefeito de Segredo, RS, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e;

 CONSIDERANDO o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar do Hospital de 

Caridade e Beneficência de Cachoeira do Sul (referencia da Região 27), com índices de ocupação de

leitos UTI em 185% (UTI normal e COVID);

CONSIDERANDO o aumento da propagação da pandemia COVID-19  na última semana, 

com acumulado de 40 novos casos nos últimos 07 dias;

CONSIDERANDO que há necessidade de medidas urgentes para contenção do avanço da 

contaminação e redução da ocupação hospitalar;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 55.882, de 15 de maio de 2021, permite aos 

municípios a adoção de normas mais restritivas, considerados os dados relativos à propagação 

COVID-19, capacidade de atendimento e dados epidemiológicos locais;

RESOLVE,

D E C R E T A R

Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as atividades em geral:

I – Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e similares

a) Permitido o funcionamento de tele entrega, pegar e levar e presencial com ingresso de clientes das

06h até  as 22h,  com limite  para  encerramento das atividades presenciais  as  23h.  Após as 23h

permitida tele entrega.

b) Mesas para no máximo 05 pessoas, com distanciamento de 2 metros entre as mesas, permitido

atendimento apenas para clientes sentados.

c) Lotação máxima de 40% da capacidade do local, conforme PPCI.

d)  Permitido o sistema de autosserviço (buffet),  mediante  uso de máscara e  luvas,  devendo ser

respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro nas filas.

e) Permitido o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação, vedada música ao vivo

ou mecânica, happy hour, confraternização, etc.



f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

II – Comércio e serviços em geral

a) Permitido o funcionamento das 6h até as 20 horas. Após, somente tele entrega.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

III – Indústria

a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários.

b) Máximo de 75% dos trabalhadores presentes de forma simultânea, respeitado o distanciamento

interpessoal mínimo de 1 metro nos postos de trabalho, filas e na circulação de pessoas.

IV – Alojamento – hotéis, pousadas e similares

a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários.

b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local.

V – Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas

a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso.

c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

d) Permitido funcionamento das 06h até as 22h.

VI – Quadras esportivas e campos de futebol

a) Permitido apenas para o Ensino de Educação física das Escolas, sem contato físico.

VII – Clubes sociais

a) Permitido o funcionamento das 6h às 22h.

b) Academias e Piscinas devem observar o regramento específico.

c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras, brinquedos infantis, saunas, salões

de festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entretenimento.

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação.

VIII – Missas e Serviços Religiosos

a) Permitido funcionamento das 06h as 22h.

b) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI.

c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local.



d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

IX – Bancos e Lotéricas

a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha.

b) Distanciamento interpessoal de no mínimo 1 metro em filas e postos de trabalho.

c) Permitido funcionamento das 8h as 20h.

X – Distribuidores de Bebidas:

a)  Permitido  o  funcionamento  com atendimento  presencial  das  8h  as  20h.  Após,  permitida  tele

entrega.

b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local.

XI – Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência

a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite de horário.

b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 06h as 22h. Após, permitida tele

entrega.

c) A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

d) Vedada a permanência de pessoas em local aberto ou fechado além do tempo necessário para

atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente por clientes sentados no

interior da loja de conveniência, com distanciamento de 2 metros entre as mesas.

XII – Serviços funerários e velórios

a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário.

b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público de 20 pessoas, exceto

para os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser respeitado o limite de 10 pessoas.

XIII – Educação

a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande do Sul.

XIV – Clínicas e serviços de saúde e assistência social

a) Podem funcionar sem limitação de horário.

b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

XV – Transporte Coletivo

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário.

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo.

XVI – Serviços de salão de beleza e barbearias

a) Poderão funcionar das 8h as 20h.

b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação.

c) Distanciamento mínimo de 2 metros entre os postos de trabalho e interpessoal mínimo de 1 metro.



d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes informando a lotação

máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea).

XVII – Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias

a) Permitido funcionamento sem limitação de horário;

b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação;

c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes;

d) Rigoroso controle de acesso de clientes e

e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1 metro.

XVIII – Administração Pública

a)  As  atividades da Administração  Pública  Municipal  deverão  ser  mantidas  de  forma presencial.

Casos excepcionais serão deliberados por Portaria.

Art. 2º. São regras de observância obrigatória por todos:

I  –  a  observância  do  distanciamento  social,  restringindo  a  circulação,  as  visitas  e  os  encontros

presenciais de qualquer tipo ao estritamente necessário;

II – uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca;

III – higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória;

IV – disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos;

V – ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de circulação de ar).

Art. 3º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades:

I – pubs, casas noturnas e similares;

II – eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infantil;

III – cinema;

IV – esportes coletivos;

V – festas, festejos e procissões religiosas ou similares;

VI – reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e similares;

VII – feiras e exposições comerciais e corporativas;

VIII – casas de festas e

IX – espetáculos tipo drive-in.

X – Jogos de bochas e cartas em bares.



Art.  4º.  Fica  proibida  a  permanência  de  pessoas e colocação de  cadeiras  em parques,  praças,

calçadas,  passeios  públicos,  faixas  de  areia  dos  rios,  sendo  permitida  somente  atividade  física

individual nestes locais.

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 mesas com 5 cadeiras cada nos estabelecimentos

tipo  carros-lanche  exclusivamente  para  finalidade  de  serviços  de  alimentação,  com limitação  de

horário até as 22h.

Art.  5º.  É  proibida  a  realização  de  qualquer  atividade,  pública  ou  privada,  que  ocasione  a

aglomeração de pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado.

Art.  6º.  Eventuais  casos  não  previstos  neste  Decreto  deverão  observar  as  normas  estaduais

obrigatórias vigentes.

Art.  7º.  Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e demais normas

correlatas,  bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais,  aplicam-se as medidas

previstas  no  Código  Municipal  de  Posturas  e  nas  normas  sanitárias,  ressalvado,  ainda,  o

encaminhamento para apuração na esfera criminal.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Segredo, RS, aos 18 dias do mês de maio de 2021.

VALDIR JOSE RODRIGUES

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

VALDIR JOSÉ RODRIGUES

       Prefeito Municipal
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DECRETO nº 2.097, de 18 de maio de 2021. 
 
 
  
 
 
 
 

Define normas de funcionamento para estabelecimentos em ge-
ral voltadas a prevenção e enfrentamento à epidemia causada 
pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

MAURICIO AFONSO RUOSO, Prefeito Municipal de Passa Sete, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o art. 57, inciso XVII, da 
Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando, o esgotamento da capacidade de atendimento hospitalar do 
Hospital de Caridade e Beneficência de Cachoeira do Sul (referência da Região 27), com índices de 
ocupação de leitos de UTI em 185% (UTI normal e COVID); 

Considerando, o aumento da propagação da pandemia COVID-19 no Mu-
nicípio em 253% na última semana, com acumulado de 20 (vinte) novos casos nos últimos 7 (sete) 
dias; 

Considerando, que há necessidade de medidas urgentes para contenção 
do avanço da contaminação e redução da ocupação hospitalar; 

Considerando, que o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, 
permite aos municípios a adoção de normas mais restritivas, considerados os dados relativos à pro-
pagação COVID-19, capacidade de atendimento e dados epidemiológicos locais,  

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam determinadas as seguintes normas de funcionamento para as ati-

vidades em geral: 

I - Alimentação: restaurantes, lancherias, pizzarias, sorveterias, padarias e 
similares: 

a) Permitido o funcionamento de tele entrega, pegar e levar e presencial com in-
gresso de clientes das 06h às 22h, com limite para encerramento das atividades presenciais 
às 23h. Após às 23h permitida tele entrega. 

b) Mesas para no máximo 5 pessoas, com distanciamento de 2m entre as me-
sas, permitido atendimento apenas para clientes sentados. 

c) Lotação máxima de 40% da capacidade do local, conforme PPCI. 
d) Permitido o sistema de autosserviço (buffet), mediante uso de máscara e lu-

vas, devendo ser respeitado o distanciamento interpessoal mínimo de 1m nas filas. 
e) Permitido o funcionamento exclusivamente para serviços de alimentação, ve-

dada música ao vivo ou mecânica, happy hour, confraternização, etc. 
f) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 
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II - Comércio e serviços em geral: 
a) Permitido o funcionamento das 6h às 20 horas. Após, somente tele entrega. 
b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação. 
c) Distanciamento interpessoal mínimo de 1m. 
d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

III - Indústria: 
a) Permitido o funcionamento sem restrição de horários. 
b) Máximo de 75% dos trabalhadores presentes de forma simultânea, respeitado 

o distanciamento interpessoal mínimo de 1m nos postos de trabalho, filas e na circulação de 
pessoas. 

IV - Alojamento (hotéis, pousadas e similares): 
a) Permitido o funcionamento sem restrições de horários. 
b) Lotação máxima limitada a 50% da capacidade do local. 

V - Academias, Centros de Treinamento, Estúdios e similares e Piscinas: 
a) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação. 
b) Equipamentos e materiais compartilhados devem ser higienizados a cada uso. 
c) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 
d) Permitido funcionamento das 06h às 22h. 

VI - Quadras esportivas e campos de futebol: 
a) Permitido apenas para o Ensino de Educação Física das Escolas, sem conta-

to físico. 

VII - Clubes Sociais: 
a) Permitido o funcionamento das 6h às 22h. 
b) Academias e Piscinas devem observar o regramento específico. 
c) Proibido o uso de áreas comuns, tais como espreguiçadeiras, brinquedos in-

fantis, saunas, salões de festas, churrasqueiras e áreas para eventos sociais e de entrete-
nimento. 

d) Ocupação máxima de 1 pessoa para cada 16m² de área livre de circulação. 

VIII - Missas e Serviços Religiosos: 
a) Permitido funcionamento das 6h às 22h. 
b) Lotação máxima de 25% da capacidade do local, conforme PPCI. 
c) Vedado consumo de alimentos e bebidas no local. 
d) Distanciamento interpessoal mínimo de 1m. 

IX - Bancos e Lotéricas: 
a) Controle de acesso de clientes mediante agendamento ou senha. 
b) Distanciamento interpessoal de, no mínimo, 1m em filas e postos de trabalho. 
c) Permitido funcionamento das 8h às 20h. 

X - Distribuidores de bebidas: 
a) Permitido o funcionamento com atendimento presencial das 8h às 20h. Após, 

permitida tele entrega. 
b) Proibido consumo de bebidas e alimentos no local. 

XI - Postos de Combustíveis e Lojas de Conveniência: 
a) Para a comercialização de combustíveis, é permitido o atendimento sem limite 

de horário. 
b) Para a loja de conveniência, permitido atendimento presencial das 6h às 22h. 

Após, permitida tele entrega. 
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c) A ocupação deverá respeitar 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circula-
ção. 

d) Vedada a permanência de pessoas em local aberto ou fechado além do tem-
po necessário para atendimento, sendo permitido consumo de bebidas e alimentos somente 
por clientes sentados no interior da loja de conveniência, com distanciamento de 2m entre 
as mesas. 

XII - Serviços funerários e velórios: 
a) Permitido o funcionamento sem limitação de horário. 
b) Nos velórios, deverá ser respeitado o limite máximo de presença de público 

de 20 pessoas, exceto para os casos de falecimento por COVID-19, quando deverá ser res-
peitado o limite de 10 pessoas. 

XIII - Educação: 
a) A atividade deverá observar as normas dispostas pelo Estado do Rio Grande 

do Sul. 

XIV - Clínicas e Serviços de Saúde e Assistência Social: 
a) Podem funcionar sem limitação de horário. 
b) Devem respeitar a ocupação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de cir-

culação. 

XV - Transporte coletivo: 
a) Permitido funcionamento sem limitação de horário. 
b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 60% da capacidade do veículo. 

XVI - Serviços de salão de beleza e barbearias: 
a) Poderão funcionar das 8h às 20h. 
b) Lotação de 1 pessoa para cada 6m² de área livre de circulação. 
c) Distanciamento mínimo de 2m entre os postos de trabalho e interpessoal mí-

nimo de 1m. 
d) Rígido controle da ocupação, com obrigatoriedade da fixação de cartazes in-

formando a lotação máxima permitida (número de pessoas presentes de forma simultânea). 

XVII - Mercados, Minimercados, Supermercados e Farmácias: 
a) Permitido funcionamento sem limitação de horário; 
b) Deverá respeitar a ocupação máxima de 1 pessoa para cada 6m² de área livre 

de circulação; 
c) Disponibilização de álcool gel em diversos pontos, para uso dos clientes; 
d) Rigoroso controle de acesso de clientes; e 
e) Controle de filas, para que seja respeitado o distanciamento interpessoal mí-

nimo de 1 metro. 

XVIII - Administração Pública: 
a) As atividades da Administração Pública Municipal deverão ser mantidas de 

forma presencial. Casos excepcionais serão deliberados por Portaria. 
 

Art. 2º. São regras de observância obrigatória por todos: 
I - a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e 

os encontros presenciais de qualquer tipo ao estritamente necessário; 
II - uso correto da máscara, cobrindo nariz e a boca; 
III - higienização das mãos e observância da etiqueta respiratória; 
IV - disponibilização de álcool gel em todos os estabelecimentos; 
V - ventilação cruzada dos ambientes (janelas e portas abertas ou sistema de 

circulação de ar). 
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Art. 3º. Fica proibido o funcionamento das seguintes atividades: 
I - pubs, casas noturnas, bares e similares; 
II - eventos sociais em ambiente aberto ou fechado, para público adulto ou infan-

til; 
III - esportes coletivos; 
IV - festas, festejos e procissões religiosas ou similares; 
V - reuniões, assembleias, convenções, treinamentos, seminários, simpósios e 

similares; 
VI - feiras e exposições comerciais e corporativas; 
VII - casas de festas e diversões; 
VIII - espetáculos tipo drive-in; 
IX - jogos de bochas e cartas em bares. 
 
Art. 4º. Fica proibida a permanência de pessoas e colocação de cadeiras em 

parques, praças, calçadas, passeios públicos, faixas de areia dos rios, sendo permitida so-
mente atividade física individual nestes locais. 

Parágrafo único. É permitida a colocação de até 2 (duas) mesas com 5 (cinco) 
cadeiras cada nos estabelecimentos tipo carros-lanche exclusivamente para finalidade de 
serviços de alimentação, com limitação de horário até às 22h. 

 
Art. 5º. É proibida a realização de qualquer atividade, pública ou privada, que 

ocasione a aglomeração de pessoas, seja em ambiente aberto ou fechado. 
 
Art. 6º. Eventuais casos não previstos neste Decreto deverão observar as nor-

mas estaduais obrigatórias vigentes. 
 
Art. 7º. Em caso de descumprimento das disposições previstas neste Decreto e 

demais normas correlatas, bem como das disposições previstas nos Decretos Estaduais, 
aplicam-se as medidas previstas no Código Municipal de Posturas e nas normas sanitárias, 
ressalvado, ainda, o encaminhamento para apuração na esfera criminal. 

 
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º. Revoga-se o Decreto Municipal nº 2.090, de 14 de abril de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 18 dias do mês de maio 

de 2021. 
 
 
 

Mauricio Afonso Ruoso 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se em 18/05/2021. 
 
 
 
Fabiana Lopes 
Secretária de Administração 

Publicado no mural e na página oficial 

do Município (www.passasete.rs.gov.br) 

em 18/05/2021. 

 
________________________________________ 
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